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PORTARIA CRUESP Nº 6, DE 6 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a criação do Grupo de Trabalho Reforma Tributária.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE REITORES DAS UNIVERSIDADES ESTADUAIS PAULISTAS (CRUESP) E
REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" (UNESP), no uso de
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 207 da Constituição Federal, expede a seguinte
PORTARIA:

Artigo 1o - Fica criado o Grupo de Trabalho Reforma Tributária, que será composto pelos seguintes
membros, sob a presidência do primeiro:

Unesp:

- Prof. Dr. Sebastião Neto Ribeiro Guedes - sebastiao.guedes@unesp.br

- Prof. Dr. Cláudio Cesar de Paiva - claudio.paiva@unesp.br

- Rogério Luiz Buccelli - rogerio.buccelli@unesp.br

USP:

- Prof. Dr. Eduardo Amaral Haddad - ehaddad@usp.br

- Prof. Dr. José Maria Arruda de Andrade - jm.andrade@usp.br

- Prof. Dr. Heleno Taveira Torres - htt@usp.br

Unicamp:

- Profa. Dra. Adriana Nunes Ferreira - adrinf@unicamp.br

- Prof. Dr. Andre Martins Biancarelli - andremb@unicamp.br

- Thiago Baldini da Silva - tbaldini@unicamp.br

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para a conclusão dos
trabalhos, a contar da data da publicação desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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